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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 22/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B1AD-9BB3-29EE-A1D8-0CFA ou utilize o código QR.

2
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 22 DE JULHO DE 2025
ANO XIII | N º 2441

  

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº.  34 DE 22 DE JULHO DE 2025 -  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº. 35 DE 22 DE JULHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº. 36 DE 22 DE JULHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO  DA  RESCISÃO  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  TERMO  DE  RESCISÃO  Nº  02/2025
CONTRATO Nº 07/2025

EXTRATO  DA  RESCISÃO  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  TERMO  DE  RESCISÃO  Nº  03/2025
CONTRATO Nº 41/2025



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 22/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B1AD-9BB3-29EE-A1D8-0CFA ou utilize o código QR.

3
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 22 DE JULHO DE 2025 • ANO XIII | N º 2441 PORTARIAS

 

PORTARIA Nº. 34 DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

 

“Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio, e 

estabelece outras providências”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE UMA DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 

PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora MARIA IVAN TEIXEIRA SOUZA, matrícula nº 102 –  professora 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Prêmio pelo período de 90 

(noventa) dias, iniciando a partir do dia 22 de julho de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 22 de julho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 

 

 

PORTARIA Nº. 34 DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

 

“Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio, e 

estabelece outras providências”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE UMA DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 

PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora MARIA IVAN TEIXEIRA SOUZA, matrícula nº 102 –  professora 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Prêmio pelo período de 90 

(noventa) dias, iniciando a partir do dia 22 de julho de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 22 de julho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 
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PORTARIA Nº. 35 DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORA MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Maria Júlia Silva Nogueira, matrícula nº 848, auxiliar de serviços 

gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, afastamento temporário a partir de 

1 de julho de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 (quinze) dias, 

conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 1 de 

julho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 22 de julho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 

 

 

PORTARIA Nº. 35 DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORA MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Maria Júlia Silva Nogueira, matrícula nº 848, auxiliar de serviços 

gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, afastamento temporário a partir de 

1 de julho de 2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 (quinze) dias, 

conforme § 3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 1 de 

julho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 22 de julho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 
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PORTARIA Nº. 36 DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORA MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Ejanes Lima de Souza, matrícula nº 939, auxiliar de serviços 

gerais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir de 1 de julho de 

2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 (quinze) dias, conforme § 

3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 1 de 

julho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 22 de julho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 

 

 

PORTARIA Nº. 36 DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORA MUNICIPAL, E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora Ejanes Lima de Souza, matrícula nº 939, auxiliar de serviços 

gerais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, afastamento temporário a partir de 1 de julho de 

2025, em virtude de apresentação de atestado médico superior a 15 (quinze) dias, conforme § 

3º e § 4º, do art. 60 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 1 de 

julho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 22 de julho de 2025. 

 

 

Mônica Jane Pires de Magalhães Santana 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Dec. nº 1/2025 
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EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

TERMO DE RESCISÃO Nº 02/2025 

CONTRATO Nº 07/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 

FINALIDADE: Rescisão unilateral de Contrato nº 06/2025, cujo objeto é a prestação de serviços pelo (a) 

contratado (a) na função de professor (a), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 

atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos termos do artigo 2º, III/Lei 

Municipal nº 593/2013. 

VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2025 (dois mil e vinte e cinco), admitida a 

prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 

discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir 02 de abril de 

2025 e término em 28 de maio de 2025. 

VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ 2.433,89 (dois mil quatrocentos e trinta e três 

reais e oitenta e nove centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 

RESCINDIDA: ELITA SANTOS DE SOUZA NOGUEIRA. 

RESCINDENTE: ANA LUIZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA. 

DATA: 28 de maio de 2025. 

 

ANA LUIZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 

 

 

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

TERMO DE RESCISÃO Nº 02/2025 

CONTRATO Nº 07/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 

FINALIDADE: Rescisão unilateral de Contrato nº 06/2025, cujo objeto é a prestação de serviços pelo (a) 

contratado (a) na função de professor (a), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 

atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos termos do artigo 2º, III/Lei 

Municipal nº 593/2013. 

VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2025 (dois mil e vinte e cinco), admitida a 

prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 

discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir 02 de abril de 

2025 e término em 28 de maio de 2025. 

VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ 2.433,89 (dois mil quatrocentos e trinta e três 

reais e oitenta e nove centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 

RESCINDIDA: ELITA SANTOS DE SOUZA NOGUEIRA. 

RESCINDENTE: ANA LUIZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA. 

DATA: 28 de maio de 2025. 

 

ANA LUIZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
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EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

TERMO DE RESCISÃO Nº 03/2025 

CONTRATO Nº 41/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 

FINALIDADE: Rescisão unilateral de Contrato nº 06/2025, cujo objeto é a prestação de serviços pelo (a) 

contratado (a) na função de professor (a), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 

atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos termos do artigo 2º, III/Lei 

Municipal nº 593/2013. 

VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2025 (dois mil e vinte e cinco), admitida a 

prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 

discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir 17 de fevereiro 

de 2025 e término em 28 de maio de 2025. 

VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ 2.433,89 (dois mil quatrocentos e trinta e três 

reais e oitenta e nove centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 

RESCINDIDA: VIVIANE LIMA MELO RIBEIRO. 

RESCINDENTE: ANA LUIZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA. 

DATA: 28 de maio de 2025. 

 

ANA LUIZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 02 de 02-01-2025 
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